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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70034158543 – TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CASCA

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CASCA

INTERESSADA: EXMA. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DESEMBARGADOR FRANCISCO JOSÉ MOESCH
PARECER

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei n.º 2.170/2008, do Município de Casca. Ato normativo, de autoria da Câmara de Vereadores, que fixa os subsídios. Legislação aprovada em data anterior à eleição e promulgada em data posterior ao pleito municipal. Ofensa ao princípio da anterioridade, previsto no artigo 11 da Constituição Estadual. Parecer pela procedência da ação.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de liminar, proposta pela Mesa da Câmara Municipal de Vereadores de Casca, objetivando a retirada do ordenamento jurídico da Lei n.º  2.170, de 15 de dezembro de 2008, que fixa os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito Municipais para a legislatura de 2009/2012 e dá outras providências. 

Em síntese, alega o proponente que o diploma legal afronta o artigo 11 da Constituição Estadual, na medida em que não teria sido observada a regra de que a lei que fixa os subsídios deva ser promulgada e publicada em momento anterior às eleições municipais. Afirmou, ainda, que os valores fixados na lei impugnada superam em aproximadamente 19% o valor dos subsídios fixados pela norma antecessora, referente à gestão do período de 2005/2008. Requereu a concessão de liminar.

O pedido liminar foi deferido (fls. 13/14v) e o agravo regimental interposto contra essa decisão, negado, por maioria (fl. 83)

O Município de Casca prestou informações ao argumento de que não há mácula na legislação impugnada, a qual se encontra conforme as disposições do artigo 29 da Constituição Federal. Sustenta, ainda, que inexiste, no caso, a alegada ofensa ao princípio da anterioridade, vez que o projeto de lei de fixação dos subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Casca foi aprovado pelo Legislativo Municipal em data anterior ao pleito municipal, sendo que o plenário deliberou sobre a remuneração dos agentes políticos em 29 de setembro de 2008, aprovando o projeto de lei. Referiu que a declaração de inconstitucionalidade acarretará a falta de embasamento legal para efetuar o pagamento dos agentes e, via de consequência, dos servidores municipais (fls. 27/42). Juntou documentos (fls. 43/70).

Manifestou-se a Procuradoria-Geral do Estado, na forma do artigo 95, parágrafo 4º, da Constituição Estadual, pugnando pela manutenção da norma questionada. Sustentou que a promulgação e a publicação constituem etapas da fase complementar do processo legislativo, sendo a lei aprovada em data anterior ao pleito eleitoral.

Os autos vieram ao Ministério Público para parecer.

É o breve relatório.

2. O pedido traz à discussão a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 2.170/2008, do Município de Casca, a qual foi promulgada pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, ante a inércia do Prefeito, em 15 de dezembro de 2008, em data posterior, portanto, à realização do pleito municipal de 2008, o que violaria o disposto no artigo 11 da Constituição Estadual, in verbis:

Art. 11 - A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal.

O dispositivo em análise consagra, para observância pelos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, o princípio da anterioridade, segundo o qual a remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores deverá ser fixada, pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subsequente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal.

Como corolário, a anterioridade, nesta matéria e em âmbito estadual, pode ser decomposta em dois requisitos básicos: (a) necessidade de que o subsídio seja fixado em uma legislatura para vigorar na legislatura seguinte e (b) que sua fixação ocorra antes da realização do pleito municipal para os respectivos cargos.

No caso em tela, a Lei Municipal n.º 2.170/2008, do Município de Casca, que fixou os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito para o período de 1º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2012, foi aprovada em 29 de setembro de 2008, sendo promulgada pelo Presidente do Legislativo Municipal de Casca, ante o silêncio do Chefe do Executivo Municipal, em 15 de dezembro de 2008 , data, portanto, posterior ao pleito municipal. 

Em suma, o projeto de lei aprovado, que originou a Lei n.º 2.170/2008, deveria ter sido submetido ao Executivo para sanção, se fosse o caso, antes das eleições de 5 de outubro. Entretanto, o sancionamento na forma tácita e a publicação da norma questionada somente veio a ocorrer após as eleições, em 15 de dezembro de 2008. Sendo assim, o ato normativo municipal padece de vício de inconstitucionalidade por afronta ao artigo 11 da Constituição Estadual.

Nessas circunstâncias, a ação de inconstitucionalidade deve ser julgada procedente, haja vista ter sido violado o princípio da anterioridade na fixação dos subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Casca. 

Assim, não assiste razão à Procuradora-Geral do Estado quando, com suporte na doutrina de Alexandre de Moraes, sustenta que a lei em análise não afrontaria o princípio da anterioridade, já que a promulgação e publicação do ato normativo constituem fase complementar do processo legislativo, incidindo sobre a lei já perfeita e acabada, conferindo, a primeira, executoriedade à lei e, a segunda, notoriedade
.

Com efeito, como aduz Hely Lopes Meirelles
, a promulgação e publicação da lei são atos essenciais à tramitação do projeto, constituindo a declaração solene da existência da lei, pelo Chefe do Executivo ou pelo Presidente da Câmara, e requisito de operatividade da nova lei, dando ciência, aos seus destinatários, do teor do texto promulgado.

A lei municipal em exame só passou a integrar o ordenamento positivo pátrio em 15 de dezembro 2008, ou seja, muito após o pleito municipal para provimento dos cargos, não afastando, assim, o vício normativo quanto à fixação dos subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito.

Neste sentido, a lei só ingressa, efetivamente, no ordenamento jurídico, após sua promulgação e publicação, não se podendo considerá-la perfeita e acabada antes da implementação de todas as fases do processo legislativo.

A implementação de parte do processo legislativo (aprovação da Lei) não é condição suficiente a afastar o princípio da anterioridade, o qual deve ser observado quando da promulgação e publicação do ato normativo que, no caso concreto, ocorreram após as eleições municipais, manchando de inconstitucionalidade a lei impugnada, na linha da jurisprudência majoritária desse Egrégio Órgão Especial:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS MUNICIPAIS. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. CONCESSÃO DO TERÇO DE FÉRIAS E DO 13º SUBSÍDIO. PREFEITO, VICE-PREFEITO, SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E VEREADORES. Mostram-se inconstitucionais, por afronta ao princípio da anterioridade insculpido no art. 11 da Constituição Estadual, as Leis Municipais que, estabelecendo a fixação dos subsídios dos agentes políticos, foram promulgadas após a eleição municipal. Outrossim, também são inconstitucionais as disposições legais que concedem o 13º subsídio e gratificação de férias ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários, e o 13º subsídio aos Vereadores. Afronta aos arts. 8º e 11 da Constituição Estadual e aos §§ 3º e 4º do art. 39 da Constituição Federal, o qual veda, entre outros, o acréscimo de gratificação ou outra espécie remuneratória ao subsídio de detentor de mandato eletivo. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 70029629300, Tribunal de Justiça do RS, Tribunal Pleno, Relator Leo Lima, j.10/08/2009).
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS DE PREFEITO E VICE-PREFEITO. INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. ART. 11 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. OS SUBSÍDIOS DEVEM SER FIXADOS PARA A LEGISLATURA SUBSEQUENTE E NÃO DENTRO DA MESMA LEGISLATURA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBIILDADE DE SUBSÍDIOS/VENCIMENTOS. ART. 29, II DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA QUE IMPORTOU NA REDUÇÃO DO VALOR NOMINAL DO SUBSÍDIO PERCEBIDO PELO PREFEITO E VICE-PREFEITO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 70017316787, Tribunal de Justiça do RS, Tribunal Pleno, Relator Luiz Felipe Silveira Difini, j. 02/04/2007). 

Ainda, pela propriedade com que enfrentou o tema, transcreve-se a ementa do julgamento da Apelação Cível n.º 70016882359, da relatoria do Desembargador Wellington Pacheco Barros:

APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA. RESOLUÇÃO N.º 001/2006 DA MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO, SUSPENDENDO OS EFEITOS E APLICAÇÃO DAS LEIS MUNICIPAIS N.ºS 1.294/04 E 1.441/05, QUE FIXARAM OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES PARA A LEGISLATURA 2005/2008, DETERMINANDO QUE ESTES FOSSEM PAGOS COM BASE NA LEI MUNICIPAL N.º 784/00. ALEGAÇÃO DE QUE TAIS DIPLOMAS LEGAIS TIVERAM SEU PROCESSO LEGISLATIVO CONCLUÍDO APÓS AS ELEIÇÕES DE OUTUBRO DE 2004. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCABÍVEL CONDENÇÃO EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. SENTENÇA QUE SE REFORMA EM PARTE. 1. Com efeito, o art. 29, VI, da CF prevê que o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica. Por sua vez, o art. 11, da CE dispõe que a remuneração dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal. E, por fim, a Lei Orgânica do Município, em seu art. 55, VII, diz que é competência da Câmara Municipal fixar a remuneração dos Vereadores, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior às eleições, observado o que dispõe a Constituição Federal. 2. Outrossim, é de ser salientado que o processo legislativo não se conclui com a votação de determinada matéria em plenário, esta é apenas uma etapa do processo, depois dela o projeto-de-lei é encaminhado para sanção ou veto do Chefe do Poder Executivo e, após, para promulgação e publicação. 3. Dessa feita, na espécie, extrai-se que o processo legislativo das Leis municipais n.ºs 1.294/04 e 1.441/05, fixando o subsídio dos vereadores para a legislatura 2005/2008, findou-se em data posterior as eleições do dia 03.10.04, caracterizando vício formal dos respectivos diplomas legais. 4. Igualmente, no caso, não há falar-se em infringência ao princípio da hierarquia das leis, na medida em que a Resolução da Mesa da Câmara de Vereadores, não é em verdade um ato legislativo, mas, sim, um ato administrativo, no exercício de função administrativa. Improvimento. 5. Honorários Advocatícios. Todavia, cabível a pretensão dos recorrentes no sentido de ver excluída da condenação a verba honorária, tendo em vista a aplicação à hipótese, das súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Provimento. 6. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. (Apelação Cível n.º 70016882359, Tribunal de Justiça do RS, Quarta Câmara Cível, j. 23/05/2007).(Grifo acrescido).
Em relação à fixação de novos valores nominais aos subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito, ao argumento de que a majoração atingiu o percentual aproximado de 19%, ou seja, não observando a restrição constitucional concernente à impossibilidade de se modificar os referidos valores dentro da mesma legislatura, face à ausência de prova pré-constituída pelo proponente e diante da impossibilidade de maior digressão probatória em sede de controle concentrado, não há como se verificar se a reposição das perdas se deu em decorrência da inflação ou de aumento real de subsídio.

Pelo delineado, impõe-se a procedência do pedido.  

4. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público pela procedência da ação direta de inconstitucionalidade, para que se declare a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 2.170/2008, do Município de Casca, por ofensa aos artigos 8º, caput, e 11 da Constituição do Estado.

Porto Alegre, 09 de setembro de 2010.

Afonso Armando Konzen,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

HHZ/DSP/MPM






� MORAES, Alexandre.  Direito Constitucional.  21ed.  São Paulo: Atlas, 2007. p.634, item 3.3.


� MEIRELLES, Hely Lopes.  Direito Administrativo Municipal.  16ed.  São Paulo: Malheiros, 2008. p.675 e 679.
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